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DISPÓE, ESPECIFICAMENTE, SOBRE
DESMEMBRAMENTO COMO FORMA
PARCELAMENTO DO SOLO URBANO
MUNICíPIO DE PIRACURUCA, PIAUÍ, E
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACURUCA, Estado do Piauí, no uso das atribuições
que lhe sáo conferidas pela Lei Orgânica do Município, faço saber que o Poder
Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPíTULO I

Disposições Preliminares

Art. 1o. O desmembramento, como forma de parcelamento do solo para fins urbanos,
será regido por esta Lei.

§1o. Considera-se desmembramento a subdivisáo de gleba em lotes e, destes, em
lotes menores, destinados à edificaçáo, com aproveitamento do sistema viário
existente, desde que náo implique na abertura de novas vias e logradouros públicos.
nem no prolongamento, modificaçáo ou ampliaçáo dos já existentes.

§2o. Considera-se lote o terreno servido de infraestrutura básica cujas dimensóes
atendam aos índices urbanísticos deÍinidos pelo plano diretor ou lei municipal para a
zona em que se situe.

§3o. O lote poderá ser constituído sob a forma de imóvel autônomo ou de unidade
imobiliária integrante de condomínio de lotes.
Art. 2o. Somente será admitido o desdobramento do solo para fins urbanos em zonas
urbanas, de expansão urbana ou de urbanizaçáo específica, assim definidas pelo
plano diretor ou aprovadas por lei municipal.

CAPíTULO II

Dos Requisitos Urbanísticos para Desdobramento

Art. 3s. Os desdobramentos deverão atender, pelo menos, aos seguintes requisitos:

§1o. Fica autorizado o desdobramento de lotes com área igual ou inferior a 125m'
(cento e vinte e cinco metros quadrados) e igual ou superior a 45 m2 (cento e vinte e
cinco metros quadrados), desde que a testada mínima resultante seja de 5 m (cinco
metros), este.ia situado no perímetro urbano do município e seu registro efetuado no
Cartório de Registro de lmóveis - CRI da Comarca local.
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§2o. Fica autorizado o Poder Executivo regulamentar que órgão público municipal será
competente para tratar do cumprimento das disposições desta lei.

CAPíTULO III
Do Projeto de Desmembramento

Art. 40. Para a aprovaçáo de projeto de desmembramento, o interessado apresentará
requerimento à Prefeitura Municipal acompanhado de certidão atualizada da matrícula
da gleba ou lote maior, expedida pelo Cartório de Registro de lmóveis competente e
de planta do imóvel a ser desmembrado contendo:

| - a indicação das vias existentes e dos loteamentos próximos;

ll - a indicação do tipo de uso predominante no local;

lll - a indicação da divisão de lotes pretendida na área.

Art. 50. Aplicam-se ao desmembramento, no que couber, as disposições urbanísticas
vigentes no município.

CAPÍTULO IV
Da Aprovação do Projeto de Desmembramento

Art. 60. O projeto de desmembramento deverá ser aprovado pela Prefeitura Municipal,
através do órgão com competências para essa aprovação.

§1'. O projeto aprovado deverá ser executado no prazo constante do cronograma de
execução, sob pena de caducidade da aprovação.

§2o. E vedada a aprovação de projeto de desmembramento em áreas de risco
definidas como não edificáveis, no plano diretor ou em legislação dele derivada.

§3o. O prazo de aprovação de projeto de desmembramento será de até 45 (quarenta
e cinco dias), podendo ser prorrogado por igual período desde que devidamente
motivado.

Art. 7o. Aprovado o poeto de desmembramento, o desmêmbrador deverá submetê-
lo ao registro imobiliário dentro de't80 (cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade
da aprovação, acompanhado dos seguintes documentos:

| - título de propriedade do imóvel ou certidáo da matrícula.

ll - histórico dos títulos de propriedade do imóvel, abrangendo os últimos 05 (cinco
anos), acompanhados dos respectivos comprovantes;

CAPíTULO V
Do Registro do Desmembramento
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lll - certidões negativas:

a) de tributos federais, estaduais e municipais incidentes sobre o imóvel;

b) de ações reais referentes ao imóvel, pelo período de 05 (cinco) anos;

c) de ações penais com respeito ao crime contra o patrimônio e contra a
Administração Pública.

lV - cópia do processo de aprovaçáo do projeto de desmembramento pelo órgão
municipal.

CAPíTULO VI
Disposições Gerais

Art. 8o. E vedado vender ou prometer vender parcela de desmembramento não
registrado.

Art. 90. Esta lei entrará em vigência na data de sua publicação oficial.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito Municipal de Piracuruca, Estado do Piauí, aos
vinte e quatro dias do mês de no de dois mil e vinte e três
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PInnCURUCA

ISCO DE S
refeito Mu de Piracuruca - Pl

Nota: Esta Lei recebeu da Secretaria Municipal de Administração e Finanças
desta prêfeitura, o No 1.887/2023. Foi publicada nos lugares de costumê aos 24
(vinte e quatro) dias do mês de agosto de 2023(dois mil e vinte três).

OZIEL DA SILVA CELESTINO
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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